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Pastor Odil Marques Ribeiro.
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ALEXANDRE  ANDRÉ  GOELLNER,  VICE-PREFEITO NO  EXERCÍCIO DO 
CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL.

FAÇO  SABER,  que  o  Legislativo  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  É concedido  a  Comenda  O Bombeador  ao  Pastor  Odil  Marques 
Ribeiro, pelo relevantes serviços prestados a comunidade carazinhense, em especial pelas 
atividades pastorais desempenhadas frente a Igreja Evangélica Assembléia de Deus.

Art. 2º -  A comenda será entregue na Reunião Solene a ser realizada no dia 
24 de outubro de 2002,  no templo sede da Igreja Evangélica Assembléia de Deus, em 
homenagem aos 63 anos de atividade em Carazinho, 78 anos no Rio Grande do Sul e 92 
anos no Brasil.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 18 DE OUTUBRO DE 2002.
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